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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Viradouro 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.viradouro.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Viradouro
CNPJ 45.709.912/0001-75
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349
Telefone: (17) 3392-8800

Câmara Municipal de Viradouro
CNPJ 60.256.484/0001-66
Praça Francisco Braga, nº 84
Telefone: (17) 3392-1131

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV
CNPJ 08.770.526/0001-62
Praça da Matriz, nº 156

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro
CNPJ 05.249.019/0001-90
Praça Francisco Braga, nº 58
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DECRETO Nº 4.501

                                            “Abre 
no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras                         
providências”.

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Viradouro, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Artigo 1°) - Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 
25.000,00 (vinte cinco mil reais), distribuídos as seguintes 
dotações:

	02.12.00	 DESPORTO E LAZER

	322.27.812.0272.2051.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS E DE LAZER	        25.000,00

	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA F.R.: 	 0 01 00

	01 TESOURO

	110.000	 RECURSO PROPRIO

Artigo 2°) - O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de: 

Anulação:

	02.12.00	 DESPORTO E LAZER

	320.27.812.0272.2051.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS E DE LAZER	        25.000,00

	3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GRUPO: 0 01 00

	01 TESOURO

	110.000	 RECURSO PROPRIO

Artigo 3°) -  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 11 de fevereiro de 
2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: 2IJBA60B

PORTARIA Nº 79, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
VIRADOURO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o disposto pelo Decreto Municipal 
nº 4.492, de 23 de janeiro de 2014, que altera o  artigo 13, 
§2º, da Lei Complementar Municipal nº 15, de 31 de maio 
de 2006, – Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Viradouro, Estado 
de São Paulo -  que delega ao Secretario Municipal de 
Educação a designação de um docente integrante do 
quadro do magistério público municipal à exercer a função 
de Professor Coordenador Pedagógico; 

CONSIDERANDO os artigos 15, inciso V, do diploma 
legal supracitado, que descreve o rol de atribuições do 
posto de trabalho de Professor Coordenador Pedagógico; 

CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 21, da 
Lei Complementar Municipal nº 15/2006, que estabelece 
a jornada de trabalho para o servidor que desempenhar 
as funções de Professor Coordenador Pedagógico; e

CONSIDERANDO o disposto pelo Decreto Municipal 
nº 4.491, de 23 de janeiro de 2014,  que reorganizou 
a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Educação e as unidades escolares; 

PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO
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Secretaria de Educação
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CONSIDERANDO a necessidade de substituição 
urgente professora Rita de Cássia Carvalho de Souza, 
em virtude das férias que se iniciarão a partir do dia 10 de 
fevereiro de 2014. 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, para o cargo de Professor 
Coordenador Pedagógico, a servidora municipal LUCIANA 
MARQUES, inscrita no CPF sob o nº 101.386.278-35, 
titular do cargo de Professor de Educação Básica I, 
afastando-a do exercício da docência.

Art. 2º - A servidora indicada no artigo anterior 
deverá observar jornada de 40 (quarenta) horas aulas 
semanais, nos termos do parágrafo único, do artigo 21, 
da Lei Complementar Municipal nº 15/2006 e perceberá o 
vencimento equivalente ao valor de seu cargo efetivo de 
origem, somado à diferença entre as jornadas do cargo e 
a do posto de trabalho.

Art. 3º - A servidora designada ficará responsável pelo 
NIMEF José Rodrigues Bento, em caráter de substituição, 
desempenhando a suas funções conforme o descrito 
pelo artigo 15, inciso V, da Lei Complementar Municipal 
nº 15/2006 e auxiliará o Diretor do Núcleo de Ensino 
Fundamental II (NEF II), enquanto perdurar as férias da 
servidora Rita de Cássia Carvalho de Souza, inscrita no 
CPF sob o nº 138.685.618-54.

Art. 4º - Durante todo o período da designação, a 
servidora terá o seu tempo computado como de efetivo 
exercício em função correlata ao magistério. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 10 
de fevereiro de 2014, revogadas quaisquer disposições 
em contrário.

Secretaria Municipal de Educação de Viradouro/SP

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Código Localizador: BL1RYSV6
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